LEI Nº 755, DE 04/09/81

Dispõe sobre autorização para assinatura de Convênio  PROMUNICÍPIO e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar, anualmente, com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Educação, Convênios e Termos Aditivos para a execução do Projeto “Coordenação e Assistência Técnica ao Ensino Municipal – PROMUNICÍPIO”.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado ainda, a utilizar como recurso orçamentário, dotações da Divisão de Ensino e da Secretaria da Educação.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 04 de setembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal
